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QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO
Embargos de Declaração nos autos da Apelação Cível nº 0084925-29.2012.815.2001
Origem : 6ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Juiz de Direito Convocado Gustavo Leite Urquiza
Apelante : Unimed João Pessoa – Cooperativa de Trabalho Médico
Advogados : Hermano Gadelha de Sá – OAB/PB 8463 e Leidson Flamarion Torres 

Matos – OAB/PB 13.040
Apelada : Raíssa Melo Pordeus Portela
Advogados : Yuri Porfírio C. De Albuquerque – OAB/PB 10.673 e Fagner Falcão de 

  França – OAB/PB 12.428

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OPOSIÇÃO 
CONTRA PROVIMENTO COLEGIADO. PRINCÍPIO 
DO  PARALELISMO  DAS  FORMAS.  ESPÉCIE 
RECURSAL  QUE  ASSIMILA  A  NATUREZA  DO 
DECISUM IMPUGNADO  ALEGAÇÃO  DE 
CONTRADIÇÃO.  NÃO  CONFIGURAÇÃO. 
AUSÊNCIA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DE 
DESACORDO  ENTRE  AS  PROPOSIÇÕES  DA 
DECISÃO.  PRETENSÃO  QUE  SE  APRESENTA 
COMO VERDADEIRO INTENTO DE REEXAME DA 
MATÉRIA APRECIADA. IMPOSSIBILIDADE PELO 
MEIO ESCOLHIDO. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas 
nos  casos  de  obscuridade,  contradição ou omissão, 
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ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se 
prestando  ao reexame do julgado,  e,  não existindo 
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente, 
impõe-se a sua rejeição.

-  A  contradição  que  permite  o  manejo  dos 
aclaratórios deve ser identificada na estrutura interna 
do  pronunciamento  judicial  combatido,  entre  suas 
próprias proposições, situação que não se identifica 
na hipótese.

- Se a parte dissente tão somente dos fundamentos 
narrados  no  decisum combatido,  deve-se  valer  do 
recurso adequado para impugná-lo, não se prestando 
os  embargos  declaratórios  para  a  finalidade  de 
meramente  elevar  os  honorários  advocatícios 
estipulados.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes 

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal 

de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  por  unanimidade,  rejeitar  os  embargos  de 
declaração.

Trata-se  de EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO, 
opostos pela Unimed João Pessoa - Cooperativa de Trabalho Médico, em desfavor 
de  Raíssa  Melo  Pordeus  Portela, no  intuito  de  ver  sanados  supostos  vícios, 
constantes,  no  sentir  dela,  do  Acórdão de  fls.  322/329,  pelo  se  qual  se  negou 
provimento  à  Apelação que  interpôs  às  fls.  288/298,  conforme  se  depreende  do 
respectivo excerto dispositivo:

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO.
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Nas  razões,  a embargante  alegou  a  existência  de 
contradição no julgado, eis que, ao passo que reconheceu a existência de resolução da 
Agência  Nacional  de  Saúde  desautorizando  o  atendimento  do  pleito  autoral, 
condenou-a ao suporte dos danos morais pleiteados. Requereu, então, fosse sanado 
esse vício com o julgamento de procedências dos aclaratórios.

Desnecessária a intimação para contrarrazões.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Inicialmente, entendo por bem registrar que, em face 
de a decisão embargada ser  colegiada,  da mesma forma, devem os embargos ser 
decididos, uma vez que, como é sabido, por força do princípio do paralelismo das 
formas, essa espécie recursal assimila a natureza do decisum contra o qual se dirige.

Neste  sentido,  é  a  jurisprudência  do  Superior 
Tribunal de Justiça:

COMPETÊNCIA.  EDCL.  DECISÃO 
MONOCRÁTICA.  A  Turma  declarou  nulo  o 
acórdão  embargado,  reafirmando  que  o  próprio 
relator  é  competente  para  julgar  os  embargos  de 
declaração  (EDcl)  contra  sua  decisão  monocrática, 
não o órgão colegiado. Essa jurisprudência firmou-
se na Corte Especial ao uniformizar a matéria neste 
Superior Tribunal, que, em razão do princípio do 
paralelismo  das  formas,  definiu  ser  sempre  do 
órgão julgador que proferiu a decisão embargada a 
competência para julgar os embargos declaratórios, 
ou seja, quando os EDcl forem apresentados contra 
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decisão  do  colegiado,  é  dele  a  competência  para 
julgá-los, mas é do relator se os declaratórios forem 
contra  sua  decisão  monocrática.  Em  outro 
precedente, a Corte Especial enfatizou ser diferente 
na hipótese em que o órgão colegiado, por economia 
processual, julga os EDcl como agravo regimental e 
enfrenta  a  matéria  objeto  do  REsp;  nesse  caso,  a 
competência  é  do  colegiado.  Precedentes  citados: 
REsp 1.086.142-SC, DJe 1º/12/2008; REsp 401.366-SC, 
DJ  24/2/2003;  EREsp  332.655-MA,  DJ  22/8/2005,  e 
EDcl nos EREsp 174.291-DF, DJ 25/6/2001.  EDcl nos 
EDcl  no  REsp  1.194.889-AM, Rel.  Min.  Humberto 
Martins, julgados em 1º/3/2011. - negritei.

Feito  este  esclarecimento,  é  importante  considerar 
que  cada  recurso  previsto  em  nosso  ordenamento  jurídico  possui  um  objetivo 
específico, sendo certo que os embargos de declaração se prestam a viabilizar, dentro 
da mesma relação processual, a impugnação de qualquer decisão judicial eivada de 
obscuridade, contradição, omissão ou erro material.

Com  efeito,  a  contradição  e  a  obscuridade 
relacionam-se  a  questões  que  foram  apreciadas  pelo  julgador,  ao  passo  que  a 
omissão, a aspectos não explorados por aquele. Isto implica dizer que, em havendo 
omissão,  o  provimento  judicial  pode  vir  a  ser  alterado,  quantitativa  ou 
qualitativamente,  por  um  pronunciamento  complementar;  enquanto  que,  em 
ocorrendo os demais vícios, a mesma decisão deverá ser explicitada.

Pois  bem,  consoante  relatado,  no  presente  caso,  a 
recorrente  aduziu,  em  síntese,  a  existência  de  contradição  no  julgado,  sob  a 
alegação de que, mesmo reconhecendo a existência da Resolução nº 262/2011, da 
Agência  Nacional  de  Saúde,  a  qual  respaldaria  a  conduta  por  ela  adotada,  de 
negativa de autorização do procedimento cirúrgico requerido pela demandante, 
manteve a sentença que a condenou ao pagamento de indenização em favor dela.
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É  de  se  ter  em  consideração,  contudo,  que  a 
contradição  que  permite  o  manejo  dos  aclaratórios  consiste  na  identificação  de 
incoerência da estrutura interna do pronunciamento judicial combatido, isto é, entre 
suas próprias proposições.

No presente caso, contudo, o que se pode verificar é 
que a embargante não se conformou com o integral teor do decisum e, por essa razão, 
lançou mão dos aclaratórios, tentando rediscuti-lo, pois que a argumentação vertida 
foi bastante clara, no sentido de que não se apresenta como razoável a conduta da 
apelante  em  negar  a  cirurgia  sob  o  pretexto  de  existência  dessa  norma, 
contrariando o direito à vida, o qual se apresenta como bem supremo. 

 
Ora,  como cediço,  os  embargos  de declaração  não 

servem para obrigar o juiz a renovar ou reforçar a fundamentação do decisório, nem 
para reexaminar a matéria decidida.

Isso  porque,  cumpre  à  parte  que  dissente  dos 
fundamentos esposados no acórdão, recorrer à via recursal adequada e não utilizar 
os embargos declaratórios com a finalidade de discutir o acerto da decisão.

Assim,  não  se  configurando os  vícios  alegados  no 
julgado,  tem-se  como  incabível  o  manejo  de  embargos  de  declaração  com  essa 
finalidade.

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS  DE 
DECLARAÇÃO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores 
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega 
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.
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Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador 
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Cível  do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 08 de novembro de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                               Relator
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